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Inserido por Vitória Lovera Marostega em: 14/05/2026 11:23:01. 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

 

CERTIDÃO

 

Requerente: ASSOCIACAO DE TURISMO DOCE IGUASSU

CNPJ: 07.786.752/0001-79

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual ASSOCIACAO DE TURISMO
DOCE IGUASSU, CNPJ 07.786.752/0001-79, figure como responsável ou interessado.

 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

Certidão emitida às  13h46min33 do dia  08/04/2026, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão: X878.5I31.AFLD.ASPC

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

08/04/2026, 13:47 contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=ELvxuG+MmLJolapkR4OTmeXL

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=ELvxuG+MmLJolapkR4OTmeXL 1/1
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Inserido por Vitória Lovera Marostega em: 14/05/2026 11:23:01. 

ATA N° 08 DA POSSE DA NOVA COORDENACÃO ADMINISTRATIVA E

CONSELHOFISCAL DA ASSOCIACÃO DE TURISMODOCEJGUASSU

CNPJ: 07.786.752/0001-79

Aos quinze do mês de julho de 2025 nesta cidade, às 19:00h, no endereço BR-163,

Balneário Martini, reuniram-se os associados da ASSOCIAÇÃO DE TURISMO DOCE

IGUASSU, conforme lista de presença de mesma data, para a Sessão de Posse da

Coordenação Administrativa e do Conselho Fiscal.

Homologando a eleição realizada em quinze de junhode 2025,na qual a chapa única

concorrente foi reeleita, e emconformidade como Artigo 25° do Estatuto, a nova Coordenação

AdministrativaeoConselho Fiscal tomaram posse para uma gestão de dois anos, a contar da data

de sua eleição, com a seguinte composição:

COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA

Coordenador Geral - Sr. Odair Fernando Martini, brasileiro, casado, empresário,

residente na Comunidade de Cristo Rei em Capanema Paraná, portador do CPF:

036.417.259-25 e RG: 761.832-87.

Subcoordenador Geral - Sr. Rodrigo Daniel Hass, brasileiro, solteiro, agricultor,

residente na Comunidade de Cristo Rei em Capanema Paraná, portador do CPF:

091.871.01-71 e RG: 12.574.092-8.

Secretária Geral-Sra.Luziane Aparecida GeronDudczak,brasileira, casada, advogada,

residente na Avenida Independência n°l217 em Capanema Paraná, portadora do CPF:

017.207.299-99 e RG: 5.976.875-1.

Subsecretário Geral -Sr.Thiago Alexandre de Wallau, brasileiro, solteiro, empresário,

residente na rua Padre Cirilo, n° 1622 em Capanema Paraná, portador do CPF:

040.808.019-12 e RG: 6.829.014-5.

Coordenadorde Finanças - Sr. Eloy Wesling, brasileiro, casado, empresário, residente

na Comunidadede Santa Clara em Capanema Paraná, portador do CPF: 632.101.859-72

e RG: 4,039.279-3. Serviço deRegistro
Civi das Pessoas Naturais

Titulos e Documentos e Pessoas Juridicas

Nair Lria Greber- Agente Delegada

Comarca deCapanema -
PR-46 3552-1485

cartoriogreber@hotmail.com
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Inserido por Vitória Lovera Marostega em: 14/05/2026 11:23:01. 

Subcoordenadorde Finanças - Sr. Paulo Izidoro Rudell, brasileiro, solteiro, agricultor,

residente na Linha Rio Grandese, na Comunidade Cristo Rei, portador do CPF:

O82.381.269-32 e RG: 10.324,509-5.

CONSELHO FISCAL EFETIVO

St. Carlos Dorigon, brasileiro, casado, empresário, residente na Padre Cirilo 2020em

Capanema Paraná, portador do CPF: S18.556.239.00 e RG:3.633.183-6.

Sra. Noeli Beatriz Kafer Ampessan, brasileira, casada, residente na Avenida

Independência n°1217 em Capanema Paraná, portadora do CPE: 999.644.069-91 e RG:

5.380.692-9.

Sra. Silvani ManicaColussi, brasileira, separada, residente na Rua Padre Cirilo n° 1730

em Capanema Paraná, portadora do CPF: 603.851.389-20 e RG: 3.838.611-5.

CONSELHO FISCAL SUPLENTE

Sr. Celço AdemirSchmitz, brasileiro, casado, agricultore empresário, residentenaLinha

Santa Mariaem Capanema Paraná, portador do CPF: 746.518.899-72eRG:5.340.899-0

Sr. Cristina Vial Pettenon, brasileira, casada, professora, residente na Rua Tapajós 613

em Capanema Paraná, portadora do CPF: 025.604.789-86 e RG: 6.365.262-8

Sr. Leandro Daniel Pauvels, brasileiro, solteiro, agricultor, residentena Vila Pinheiro em

Capanema Paraná, portador doCPF: 113.308.319-69 e RG: 14.140.217-0

CONSELHO REGULADOR DE IDENTIFICAÇÃO GEOGRÁFICA

Sr. João Pedro Markus, brasileiro, solteiro, Secretário da SECON, residente na Rua

Tamoiosn° 1420apto 102 em CapanemaParaná, portadordoCPF:062.118.869-77 eRG:
7.344.827-1.

Sr. Guilherme Nizer Neto, brasileiro, casado, aposentado, residente na rua Pemambuco

1233 em Capanema Paraná, portador do CPF: 404.989.809-87 RG: 2.004.745-3.

Sr. Ordair Fernando Martini, brasileiro, casado, empresário, residente na Comunidade

Cristo Rei em Capanema Paraná, portador do CPF: 036.417.259-25 e RG: 7.618.328-7

Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais

Tirulos e Documentos e Pessoas Jurldicas

Neir lna Greber - Agente Delegada

Conaca de Capanema- PR-46 3552-1485

cartoriogreber@hotmail.com
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Inserido por Vitória Lovera Marostega em: 14/05/2026 11:23:01. 

Sr. Fábio Marcos Kafer Ampessan,brasileiro, solteiro, empresário, residentena Avenida

Independência n°1217 em Capanema Paraná, portador do CPF: 09.3521.819-05 e RG:

671.671-8

Sr. Adair Grechota Hommerding,brasileiro, solteiro, agricultor, residentena Linha Pavão

Distrito de São Luis em Capanema Paraná, portador do CPF:806.339.869-68 e

RG:4.697. 855-2

Nada mais havendo a tratar, o Coordenador Geral - Sr. Fernando Martini declarou

encerrada a reunião e cu, Secretária Geral, lavrei a presente ata, que será assinada por

todos os presentes

Capanema, dejulho de 2025

Coordenador Geral Sr. Fernando Martini

SecretáriaGeral Luziane Aparecida GeronDudzack

Sr. Rodrigo Daniel Hass

Sr. Thiago Alexandre de Wallau

Sr. Eloy Wesling

Sr. Paulo Izidoro Rudell

Sr. Carlos Dorigon

Sra. SilvaniManica Colussi

Sr. Celço Ademir Schmitz

Serv�ço de Registro Civil das Pesoas Naturais

Titulose Documentos e Pessoas Juridicas

Nair Lria Greber- Agente Delegada

Comarca de Capanema- PR-46 3552-1485

cartoriogreber@hotmail.com

TABELIONATO

DE

N�TAS

-CAPANEMA

PR

(46)3552,3710

Selo

Dgila

SETNT9GDTDFXYhMKZKF2119,

PERNANDO

MARIN

CQU

e
acanene

Deronhect
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Inserido por Vitória Lovera Marostega em: 14/05/2026 11:23:01. 

Sr.Cristina Vial Pettenon

Sr Leandro Daniel Pauvels

Sr. Jono Pedro Markus

Sr Guilherme Nizer Neto

Sr.Ordair Fernando Martini

Sr. Fábio Marcos Kafer Ampessan

Sr. Adair Grechota Hommerding

77.832.053/0001-01!
BERVIÇo DE REQISTRO CML DAS PEBSOANATURAIS BERVRMÇODE REOISTRO DE TtTuLO8E DOCUMENTO8E PESSOAB

JURIOICAS

Nair IriaGreber
AgenteDologoda

Av.
Independencla 605, eobre loja 202
85700-000-Capanema- Parena

Sarvo deReyi Cid,

Registro Civil de Pessoas Juridicas

PROTOcOLO N° 0030060
REGISTRAON° 0002050

LIVRO A

Capanema-PR, 04 de setembro de
2025

Kell Cristina Formandes Gualtanele

Escrovente Substituta

Solo SFTD3hQECpcsa5DWRdDTF209q
Consulto 0sso selo

http:/solo.funarpen.com.brlconsulta
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Inserido por Vitória Lovera Marostega em: 14/05/2026 11:23:01. 

  

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências
 

CNPJ: 07.786.752/0001-79

Requerente: ASSOCIACAO DE TURISMO DOCE IGUASSU

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:
a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução
Normativa nº 68/2012;
b) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas
anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1º, da
Lei Complementar nº 113/2005.

Certidão emitida em 08/04/2026 13:48:49, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site www.tce.pr.gov.br mediante digitação do
código de controle.

Código de controle desta certidão: 850888949

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço nº 92, de 15/12/2014.

08/04/2026, 13:49 servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=850888949

https://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=850888949 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE TURISMO DOCE IGUASSU
CNPJ: 07.786.752/0001-79 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:36:06 do dia 08/04/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/10/2026.
Código de controle da certidão: 7E41.3F15.9664.9BD3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA
1795/2026

   ASSOCIACAO DE TURISMO DOCE IGUASSU.RAZÃO SOCIAL:

 07.786.752/0001-79.CNPJ:
 30261.INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

 AVENIDA UBIRATA, S/N - SANTA CRUZ - PARQUE DE EXPOSICOESENDEREÇO:
Capanema - PR CEP: 85760000.

 Verificação.FINALIDADE:

 

 que, após pesquisa nos registros da administração tributária, em nome do    CERTIFICA-SE
contribuinte acima qualificado, não consta crédito tributário em aberto.  Dessa forma, com
fundamento no art. 205 do Código Tributário Nacional - CTN, esta certidão é considerada 

, para todos os fins de direito.NEGATIVA

   Ressalva-se à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a ser
apurados posteriormente, inclusive aqueles referentes ao período abrangido por esta certidão.

    Esta certidão  a contar da data de sua emissãoé válida até 07/06/2026 .

 

Estado do Paraná, Município de
.Capanema, 08 de Abril de 2026

Documento verificável por QR Code.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.786.752/0001-79
Razão

Social: ASSOCIACAO DE TURISMO DOCE IGUASSU

Endereço: AVE UBIRATA S/N PARQUE DE EXPOSICOE / SANTA CRUZ / CAPANEMA /
PR / 85760-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/03/2026 a 26/04/2026

Certificação Número: 2026032802231369791478

Informação obtida em 08/04/2026 13:36:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 39332046-93

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.786.752/0001-79
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 06/08/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (08/04/2026 13:35:25 )
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.786.752/0001-79
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/12/2005

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DE TURISMO DOCE IGUASSU

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV UBIRATA

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
PARQUE DE EXPOSICOES

 
CEP
85.760-000

BAIRRO/DISTRITO
SANTA CRUZ

MUNICÍPIO
CAPANEMA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(46) 3552-1239

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/12/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/04/2026 às 11:57:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE TURISMO DOCE IGUASSU (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.786.752/0001-79
Certidão nº: 37648991/2026
Expedição: 08/04/2026, às 13:38:26
Validade: 05/10/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE TURISMO DOCE IGUASSU (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.786.752/0001-79, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Inserido por Vitória Lovera Marostega em: 14/05/2026 11:23:01. 

PLANO DE TRABALHOASSOCIAÇÃO DOCE IGUASSU
23ª FEIRA DOMELADO DE CAPANEMA – 2026

1. IDENTIFICAÇÃO
Dados da Instituição 1

Associaça o Doce Iguassu
CNPJ: 07.786.752/0001-79
Endereço: Avenida Ubirata S/N - Santa Cruz Capanema/PRRepresentante: Odair Fernando Martini
Cargo: Presidente

Dados da Instituição 2
Municí pio de Capanema
CNPJ: 75.972.760/0001-60
Endereço: Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1080 – Capanema/PR
Representante: Neivor Kessler
Cargo: Prefeito Municipal
2. OBJETO
O presente Plano de Trabalho tem por objeto a execuça o de aço es voltadas aofortalecimento, promoça o e desenvolvimento do turismo local durante a 23ª Feirado Melado de Capanema, por meio da organizaça o e realizaça o do Palco Cultural,apoio a s atividades das soberanas da feira e integraça o com aço es culturais,gastrono micas e de ecoturismo do Municí pio.
3. JUSTIFICATIVA
A 23ª Feira do Melado de Capanema constitui-se como um dos principais eventosde promoça o econo mica, cultural e turí stica do Municí pio. A atuaça o da Associaça oDoce Iguassu visa fortalecer o turismo local, promovendo a valorizaça o da cultura,da gastronomia e das potencialidades regionais, contribuindo para a ampliaça o dofluxo de visitantes, fortalecimento da identidade local e desenvolvimentoecono mico.
4. OBJETIVOS
4.1 Objetivo Geral
Fortalecer o turismo durante a realizaça o da 23ª Feira do Melado, por meio deaço es culturais e promocionais integradas.
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Inserido por Vitória Lovera Marostega em: 14/05/2026 11:23:01. 

4.2 Objetivos Específicos
· Organizar e executar a programaça o do Palco Cultural;
· Apoiar e promover as atividades das soberanas da feira;
· Desenvolver aço es de valorizaça o cultural e turí stica;
· Contribuir para a recepça o e experie ncia dos visitantes;
· Integrar as aço es com os roteiros gastrono micos e de ecoturismo doMunicí pio.

5. ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS
· Planejamento e organizaça o do Palco Cultural;
· Articulaça o com artistas locais e regionais;
· Execuça o da programaça o cultural durante a feira;
· Apoio a organizaça o e participaça o das soberanas no processo de seleça o eem atividades oficiais;
· Aço es de recepça o e atendimento ao pu blico visitante;
· Apoio a s aço es de promoça o turí stica do evento.

6. METAS
· Realizaça o de programaça o cultural durante todos os dias da feira;
· Participaça o de artistas locais e regionais;
· Apoio integral a s atividades das soberanas;
· Contribuiça o para o aumento do fluxo de visitantes;
· Fortalecimento da divulgaça o turí stica do Municí pio.

7. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
Pré-evento:

· Planejamento das atividades
· Definiça o da programaça o cultural
· Captaça o de patrocí nios

Durante o evento:
· Execuça o das atividades culturais
· Apoio a s soberanas
· Aço es de recepça o turí stica

Pós-evento:
· Avaliaça o das aço es realizadas
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Inserido por Vitória Lovera Marostega em: 14/05/2026 11:23:01. 

· Relato rio final de execuça o
8. DESPESAS PREVISTAS
8.1 Concurso de Rainhas e Programação Cultural – R$ 30.000,00

· Produça o e organizaça o do evento
· Figurinos, maquiagem e preparaça o
· Premiaça o
· Ensaios e coordenaça o
· Apoio logí stico e divulgaça o
· Palco cultural

8.2 Turismo – R$ 15.000,00
· Material promocional turí stico
· Sinalizaça o e identificaça o
· Aço es de recepça o ao visitante
· Apoio a roteiros turí sticos
· Divulgaça o

8.3 Outros – R$ 10.000,00
· Serviços terceirizados
· Apoio operacional
· Materiais diversos
· Despesas administrativas

TOTAL GERAL DAS DESPESAS: R$ 55.000,00
9. RECEITAS PREVISTAS
As receitas para execuça o das atividades sera o provenientes de:

· Patrocí nios externos da iniciativa privada.
TOTAL DE RECEITAS: R$ 55.000,00
9.1 Do Superávit Financeiro
Eventual saldo financeiro positivo (supera vit) apurado ao final da execuça o dasatividades previstas neste Plano de Trabalho, decorrente de receitas de patrocí nios
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Inserido por Vitória Lovera Marostega em: 14/05/2026 11:23:01. 

e demais fontes captadas pela Associaça o, podera ser mantido pela Associaça oDoce Iguassu, desde que devidamente comprovado na prestaça o de contas.
O valor devera ser obrigatoriamente aplicado no fortalecimento das atividadesinstitucionais da entidade, preferencialmente em aço es voltadas a promoça o doturismo, cultura e eventos de interesse pu blico no Municí pio de Capanema.
10. RESPONSABILIDADES
10.1 Do Município de Capanema

· Disponibilizar a estrutura física necessária para realização do evento;
· Garantir apoio institucional e logístico para a execução da feira;
· Realizar a articulação com demais órgãos públicos (segurança, saúde, limpeza,entre outros);
· Apoiar na divulgação institucional do evento;
· Fiscalizar a correta execução do presente Plano de Trabalho;
· Disponibilizar suporte técnico, quando necessário, para as ações turísticas eculturais.
· Planejar, organizar e coordenar o Palco Cultural;
· Apoiar e coordenar as atividades das soberanas;

10.2 Da Associação Doce Iguassu
· Executar integralmente as ações previstas neste Plano de Trabalho;
· Articular e contratar artistas, fornecedores e serviços necessários;
· Realizar ações de recepção e promoção turística durante o evento;
· Aplicar corretamente os recursos financeiros, conforme previsto;
· Prestar contas da execução física e financeira das atividades;
· Elaborar relatório final de execução.

11. RESULTADOS ESPERADOS
· Fortalecimento do turismo local;
· Ampliaça o da visibilidade do Municí pio;
· Valorizaça o da cultura e identidade local;
· Melhoria da experie ncia dos visitantes;
· Contribuiça o para o desenvolvimento econo mico e turí stico.

12. ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO
A execuça o sera acompanhada por meio de:
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Inserido por Vitória Lovera Marostega em: 14/05/2026 11:23:01. 

· Relato rios de atividades;
· Avaliaça o da programaça o cultural;
· Ana lise de participaça o do pu blico;
· Avaliaça o dos resultados turí sticos do evento.
· Pesquisa de satisfaça o com artistas e participantes do concurso soberanas23ª Feira do Melado

13. DISPOSIÇÕES FINAIS
Os valores apresentados sa o estimativas e podera o sofrer alteraço es conforme acaptaça o de recursos e execuça o das atividades.
Os recursos sera o aplicados exclusivamente nas aço es previstas, observando osprincí pios da transpare ncia, economicidade e interesse pu blico.
Capanema/PR, 14 de maio de 2026.

Odair Fernando MartiniPresidenteAssociaça o Doce Iguassu

Neivor KesslerPrefeito Municipal
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Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:874/2026

ASSOCIACAO DE TURISMO DOCE IGUASSU

Geral

14/05/2026 11:23 Encaminhado

Documento:07786752000179

Equiplano

Contato:ASSOCIACAO DE TURISMO DOCE IGUASSU - Tel: 4635521239 - Cel: 46935521239

Página 1 de 1Tramitação de Processo

Descrição:Solicita;áo de Termo de Parceria

Ocorrência:2 Data:19/05/2026 11:20:50 Previsão:14/05/2027

De:Carolina Weissheimer Para:JEANDRA WILMSEN

Fase/Etapa:Única/Encaminhamentos

Descrição:Em anexo:Declarações e documentos complementares apresentados pela entidade;Despacho das secretarias interessadas;Parecer
técnico;Solicitação de abertura do processo;Autorização do prefeito municipal. Tratando-se de ACORDO DE COOPERAÇÃO, sem a
transferência de valores, prescinde a apresentação de manifestação contábil, de maneira que encaminho os autos diretamente ao
controle interno para manifestação.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Relação de dirigentes (1).pdf Documentos da instituição

Declaração de Cumprimento Constituição.pdf Documentos da instituição

DEclaração de Experiência.pdf Documentos da instituição

Declaração de não Ocorrência de Documentos da instituição

20504-Assoc. Doce Iguassu - Despacho das Despacho das secretarias

20505-Assoc. Doce Iguassu - parecer Parecer técnico

20506-Assoc. Doce Iguassu - Solicitação de Solicitação de abertura

20503-Inex. Chamamento - despacho de Despacho do prefeito

Confirmação: OK

500.06z rptProcessoFicha ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI,
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 19/05/2026 11:20:50. 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 

CARGO NOME COMPLETO ENDEREÇO RG CPF TELEFONE E-MAIL 

Coordenador  
Geral 

Odair Fernando Martini Comunidade de Cristo Rei 761.832-87 036.417.25
9-25 

46 99917-5775 odairfmartini@gmail.com 

Subcoordenador 
Geral  

 Rodrigo Daniel Hass Comunidade de Cristo Rei 12.574.092-8 091.871.01-
71 

46 99925-5837  

Secretária  
Geral 

Sra.Luziane Aparecida Geron 
Dudczak 

Avenida Independência n°l217 5.976.875-1 017.207.29
9-99  

45 99914-8933  

Subsecretário   
Geral  

Thiago Alexandre de Wallau Rua Padre Cirilo, n° 1622  6.829.014-5 040.808.01
9-12  

  

Coordenador de Fi-
nanças  

Eloy Wesling Comunidadede Santa Clara 4.039.279-3 632.101.85
9-72  

46 99914-6529 
 

 

Subcoordenador 
de Finanças  

Paulo Izidoro Rudell Linha Rio Grandese, na Co-
munidade Cristo  

10.324.509-5 O82.381.26
9-32 
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Inserido por Carolina Weissheimer em: 18/05/2026 13:56:08. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: ROQUE OSMAR POMPERMAIER  em 19/05/2026 09:01:46.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. ADRIANA MAGNANTI LASSIG em 19/05/2026 10:13:58. Documento assinado nos termos do
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DESPACHO 

Considerando à solicitação recebida da Associação Doce Iguassu, viemos por 

meio deste sugerir e apresentar-se favoráveis a formalização de parceria, através de 

acordo de cooperação entre a Administração Municipal e a instituição requerente para 

a execução de ações voltadas ao fortalecimento, promoção e desenvolvimento do 

turismo local durante a realização da 23ª Feira do Melado de Capanema – 2026. 

A presente parceria será formalizada na modalidade de ACORDO DE 

COOPERAÇÃO, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, considerando a 

apresentação de proposta pela Organização da Sociedade Civil para execução de 

atividades de interesse público sem a transferência de recursos entre as entidades. 

Quanto à necessidade, oportunidade e interesse público, verifica-se que a 

parceria possui relevante interesse público, considerando que a 23ª Feira do Melado 

constitui importante evento de promoção econômica, cultural e turística do Município 

de Capanema. As ações propostas visam fortalecer o turismo local, valorizar a cultura 

regional e fomentar o desenvolvimento econômico e social do Município. 

O Plano de Trabalho prevê a realização de atividades como planejamento e 

organização do Palco Cultural, articulação com artistas locais e regionais, execução 

da programação cultural durante a feira, apoio à organização e participação das 

soberanas no processo de seleção e em atividades oficiais, entre outros. Tais ações 

demonstram a oportunidade e relevância da parceria, uma vez que contribuem 

diretamente para o fortalecimento da identidade cultural local, incentivo ao turismo, 

valorização dos artistas regionais e melhoria da experiência dos visitantes durante o 

evento. 

Verifica-se, ainda, a compatibilidade da parceria com o planejamento da 

Administração Pública Municipal, especialmente com as políticas públicas voltadas à 

promoção do turismo, cultura, eventos e desenvolvimento econômico local, estando 

as ações propostas alinhadas aos objetivos institucionais do Município. 
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Fica designado(a) o(a) Gestor(a) da Parceria, sra. Adriana Magnanti Lassig, 

responsável pelo acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução da parceria. 

Ainda, fica designada, para fins de acompanhamento, monitoramento e avaliação da 

parceria, a Comissão de Monitoramento e Avaliação, a qual será composta pelo gestor 

e os seguintes agentes: Patrick Gonzalez e Gilsania Roso. 

Diante do exposto, esta Secretaria manifesta-se favoravelmente à celebração 

da parceria, opinando pelo prosseguimento dos trâmites administrativos necessários 

à formalização do instrumento. 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada 

Parque Caminho do Colono, em 18 de maio de 2026. 

 

 

Roque Osmar Pompermaier 

Secretário Municipal de Aceleração Econômica e Inovação 

 

 

Adriana Magnanti Lassig 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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PARECER TÉCNICO 

 

Em atenção ao Plano de Trabalho encaminhado pela Associação Doce 

Iguassu, CNPJ: 07.786.752/0001-79, para a execução de ações voltadas ao forta-

lecimento, promoção e desenvolvimento do turismo local durante a realização da 

23ª Feira do Melado de Capanema, manifestamo-nos no seguinte sentido: 

 

1) Quanto ao mérito da proposta: 

A proposta apresentada demonstra relevante interesse público, consideran-

do que a Feira do Melado constitui um dos principais eventos de promoção eco-

nômica, cultural e turística do Município de Capanema. O plano contempla ações 

voltadas à valorização da cultura local, incentivo ao turismo, fortalecimento da 

identidade regional e ampliação do fluxo de visitantes, contribuindo diretamente 

para o desenvolvimento econômico e social do Município. 

Os objetivos previstos mostram-se compatíveis com as políticas públicas de 

incentivo ao turismo, cultura e promoção institucional, especialmente pela previ-

são de realização de programação cultural, apoio às soberanas da feira, recepção 

turística e integração com roteiros gastronômicos e de ecoturismo. 

 

2) Quanto à identidade e da reciprocidade de interesse das partes na 

realização, em mútua cooperação, da parceria prevista nesta Lei: 

Verifica-se identidade de interesses entre o Município de Capanema e a As-

sociação Doce Iguaçu, uma vez que ambos possuem objetivo comum de fortale-

cimento da Feira do Melado como instrumento de promoção turística, cultural e 

econômica do Município.  

A reciprocidade da parceria encontra-se evidenciada nas responsabilidades 

assumidas pelas partes, cabendo ao Município fornecer apoio estrutural, instituci-

onal, logístico e de fiscalização, enquanto à Associação compete a execução das 

ações previstas, contratação de serviços, promoção turística e prestação de con-

tas da execução física e financeira.  

Observa-se, portanto, cooperação mútua e complementaridade das atribui-

ções, atendendo aos princípios da administração pública e da legislação aplicável 

às parcerias com organizações da sociedade civil. 

 

3) Quanto à viabilidade da execução da parceria: 

A execução da parceria mostra-se viável sob os aspectos técnico, operacio-

nal e financeiro, considerando que o Plano de Trabalho apresenta definição clara 
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de objetivos, metas, atividades, cronograma e responsabilidades das partes en-

volvidas. 

As despesas previstas encontram-se discriminadas em categorias compatí-

veis com o objeto da parceria, totalizando R$ 55.000,00, com previsão de custeio 

mediante patrocínios externos da iniciativa privada. 

Além disso, há previsão de acompanhamento, avaliação e prestação de con-

tas, bem como definição dos resultados esperados, demonstrando planejamento 

adequado para execução das ações propostas. 

Assim, conclui-se pela viabilidade da execução da parceria, desde que ob-

servadas as normas legais e os procedimentos de controle e prestação de contas 

pertinentes. 

 

4) Quanto à verificação do cronograma de desembolso: 

Não haverá transferência de recursos entre o Poder Público e as entidades, 

portanto este item não se aplica a presente parceria.  

 

5) Quanto aos meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização 

da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser 

adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento 

das metas e objetivos:  

A fiscalização da execução da parceria deverá ser realizada pelo Município 

de Capanema, por intermédio do gestor e/ou comissão designada, mediante 

acompanhamento contínuo da execução física e financeira das atividades previs-

tas no Plano de Trabalho. 

Como meios de fiscalização e avaliação, recomenda-se a utilização dos se-

guintes instrumentos: relatórios finais de execução, conferência de documentos 

comprobatórios das despesas realizadas, verificação do cumprimento das metas 

previstas, registro fotográfico e documental das ações executadas, entre outros. 

 

Por todo o exposto, o órgão técnico manifesta-se favoravelmente à parceria 

com a Associação Doce Iguassu, nos termos da fundamentação retro. 

 

 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - 

Estrada Parque Caminho do Colono, em 18 de maio de 2026. 
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Roque Osmar Pompermaier 

Secretário Municipal de Aceleração Econômica e Inovação 

 

Adriana Magnanti Lassig 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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SOLICITAÇÃO 

 

Excelentíssimo Senhor 

NEIVOR KESSLER,  

 

 

 

Pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a autorização para início do processo 

para realização de parceria com a Associação Doce Iguassu, nos termos da Lei 

13.019/2014 para a realização da 23ª Feira do Melado, que acontecerá nos dias 12 a 

16 de agosto de 2026.   

 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada 

Parque Caminho do Colono, em 18 de maio de 2026. 

 

 

Roque Osmar Pompermaier  

Secretário Municipal de Aceleração Econômica e Inovação 

  

Adriana Magnanti Lassig  

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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DESPACHO 

 

 

Assunto: Processo de inexigibilidade de chamamento público – parceria com 

Associação Doce Iguassu 

 

 

Trata-se de demanda administrativa visando à celebração de parceria com 

entidades da sociedade civil, com o objetivo de formalizar acordo de cooperação para 

a realização de evento de interesse público, qual seja, a 23ª Feira do Melado. 

Considerando a relevância da iniciativa, bem como o interesse público 

envolvido na promoção do evento, verifica-se a necessidade de formalização da 

parceria por meio de instrumento jurídico adequado, em conformidade com o regime 

jurídico aplicável às parcerias entre a Administração Pública e as organizações da 

sociedade civil. Nos termos da legislação vigente, especialmente a Lei Federal nº 

13.019/2014, o chamamento público constitui regra para a seleção de organizações 

da sociedade civil. Todavia, o mesmo diploma legal prevê hipóteses excepcionais em 

que tal procedimento pode ser afastado, notadamente quando configurada a 

inviabilidade de competição, seja pela singularidade do objeto, seja pela 

especificidade da entidade parceira. 

No presente caso, restam caracterizadas circunstâncias que evidenciam a 

inviabilidade de competição, tendo em vista a natureza específica da parceria e a 

vinculação direta da entidade envolvida com a execução do objeto proposto, o que 

justifica a inexigibilidade de chamamento público. 

Diante do exposto, DECIDO: 

I – Autorizar a abertura de procedimento administrativo destinado à 

celebração de parceria com entidade(s) da sociedade civil, visando à formalização de 

acordo de cooperação para a realização do evento em questão; 

II – Reconhecer a inexigibilidade de chamamento público, com fundamento na 

inviabilidade de competição, nos termos da legislação aplicável; 
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III – Determinar o regular prosseguimento do feito, com a adoção das 

providências necessárias à instrução do processo, incluindo a apresentação de plano 

de trabalho, documentação da entidade, análise jurídica e demais atos pertinentes à 

formalização da parceria; 

IV – Encaminhem-se os autos aos setores competentes para as providências 

cabíveis. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 

Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, em 18 de maio de 2026. 

 

 

 

Neivor Kessler 

Prefeito Municipal 
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Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:874/2026

ASSOCIACAO DE TURISMO DOCE IGUASSU

Geral

14/05/2026 11:23 Encaminhado

Documento:07786752000179

Equiplano

Contato:ASSOCIACAO DE TURISMO DOCE IGUASSU - Tel: 4635521239 - Cel: 46935521239

Página 1 de 1Tramitação de Processo

Descrição:Solicita;áo de Termo de Parceria

Ocorrência:3 Data:20/05/2026 10:07:09 Previsão:19/06/2026

De:Jeandra Wilmsen Para:CAROLINA WEISSHEIMER

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Encaminho Manifestação do Controle Inetrno conforme solicitado.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Nº 06-2026-CGM -Associação de Turismo Manifestação do Controle Interno

Confirmação: OK
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Inserido por Jeandra Wilmsen em: 20/05/2026 10:07:09. 

Página: 1 

 

 
CONTROLADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO  

 

 

 

 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro – Capanema/PR - 85760-019 

Fone:(46)3552-1321   -   CNPJ nº 75.972.760/0001-60    -    www.capanema.pr.gov.br 

MANIFESTAÇÃO DO CONTROLE INTERNO Nº 06/2026/CGM 

Processo: 874/2026 

Interessado: Associação de Turismo Doce Iguassu 

Assunto: Solicitação de Termo de Parceria / Acordo de Cooperação 

 I. RELATÓRIO 

Em análise ao Processo nº 874/2026, referente à formalização de Acordo de Cooperação entre 

o Município de Capanema e a Associação de Turismo Doce Iguassu, visando à execução de 

ações voltadas ao fortalecimento, promoção e desenvolvimento do turismo local durante a 

realização da 23ª Feira do Melado de Capanema – 2026, o Controle Interno manifesta-se nos 

seguintes termos: 

Verifica-se que o processo encontra-se instruído com documentação da entidade, incluindo 

estatuto social, ata de eleição e posse da diretoria, relação nominal de dirigentes, certidões de 

regularidade fiscal, trabalhista e perante os órgãos de controle, bem como Plano de Trabalho 

contendo objeto, justificativa, metas, cronograma e responsabilidades das partes. 

Consta nos autos que a parceria será formalizada mediante Acordo de Cooperação, sem 

transferência de recursos financeiros, circunstância que, em tese, afasta a necessidade de 

manifestação contábil prévia, conforme despacho constante no processo. 

O Plano de Trabalho prevê ações relacionadas à organização do palco cultural, apoio às 

soberanas da feira, ações de recepção turística, integração com roteiros gastronômicos e 

culturais, bem como atividades voltadas à promoção do turismo local durante a realização da 

23ª Feira do Melado.  

Observa-se, contudo, que o Plano de Trabalho também contempla previsão de receitas oriundas 

de patrocínios externos e despesas estimadas para execução das atividades, inclusive 

relacionadas à programação cultural, apoio operacional e divulgação. Diante disso, recomenda-

se que a Procuradoria Jurídica avalie a adequação jurídica do instrumento adotado, 

especialmente quanto à compatibilidade das atividades previstas com a natureza do Acordo de 

Cooperação sem repasse financeiro, bem como a adequada delimitação das responsabilidades 

das partes envolvidas. 

Registra-se que, conforme despacho da Secretaria competente, foi designada como Gestora da 

Parceria a Sra. Adriana Magnanti Lassig, bem como instituída Comissão de Monitoramento e 

Avaliação composta pelos agentes Patrick Gonzalez e Gilsania Roso, responsáveis pelo 

acompanhamento, monitoramento e avaliação da execução da parceria. 
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Inserido por Jeandra Wilmsen em: 20/05/2026 10:07:09. 

Página: 2 

 

 
CONTROLADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO  

 

 

 

 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro – Capanema/PR - 85760-019 

Fone:(46)3552-1321   -   CNPJ nº 75.972.760/0001-60    -    www.capanema.pr.gov.br 

Recomenda-se ainda que: 

a) sejam observadas as disposições da Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto Federal nº 

8.726/2016 e legislação municipal aplicável; 

b) eventual utilização de recursos privados captados pela entidade, patrocínios, contratações e 

despesas realizadas no âmbito da execução observem os princípios da transparência, 

publicidade, economicidade e interesse público; 

c) a entidade apresente relatório das atividades executadas e documentação comprobatória 

pertinente ao final da execução do objeto; 

d) o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto sejam realizados pela Gestora da 

Parceria e pela Comissão de Monitoramento e Avaliação já designadas, competindo aos 

responsáveis a verificação da efetiva execução das ações previstas no Plano de Trabalho, bem 

como a adoção das medidas cabíveis em caso de inconsistências ou irregularidades 

eventualmente constatadas. 

Diante do exposto, em análise preliminar e sob o enfoque do Controle Interno, não se verificam, 

neste momento impedimentos formais aparentes para o prosseguimento do feito, ficando a 

formalização condicionada à análise e manifestação da Procuradoria Jurídica quanto à 

regularidade jurídica do instrumento e demais apontamentos pertinentes. 

Encaminhe-se à Procuradoria Jurídica para análise e parecer. 

 

                                                                     Capanema-PR, 20 de maio de 2026. 

 

 

 

 

Jeandra Wilmsen 

Gestora do Controle Interno 

Decreto nº. 7.511/2024 

 

Página 50 de 73

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 U

C
X

58
A

S
J2

4X
C

3E
S

R
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 1

8/
06

/2
02

6 
08

:5
4:

57



Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:874/2026

ASSOCIACAO DE TURISMO DOCE IGUASSU

Geral

14/05/2026 11:23 Encaminhado

Documento:07786752000179

Equiplano

Contato:ASSOCIACAO DE TURISMO DOCE IGUASSU - Tel: 4635521239 - Cel: 46935521239

Página 1 de 1Tramitação de Processo

Descrição:Solicita;áo de Termo de Parceria

Ocorrência:4 Data:21/05/2026 17:10:09 Previsão:20/06/2026

De:Carolina Weissheimer Para:ROBSON PINHEIRO DA SILVA

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Em anexo, checklist de verificação da documentação e minuta do acordo de cooperação. Siga para parecer jurídico.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

CHECKLIST PARCERIAS OSC.pdf Checklist Carolina Weissheimer 21/05/2026 17:10

minuta acordo de cooperação.pdf Minuta

Confirmação: OK
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SECRETARIA DE LOGÍSTICA E 

CONTRATAÇÕES  

CHECKLIST PADRONIZADO 

PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 

Lei nº 13.019/2014 – Decreto Municipal nº 6.382/2017 

 

Processo Administrativo nº: 874/2026 

Entidade Proponente: Associação de Turismo Doce Iguassu  

Objeto da Parceria:  Parceria para realização de atividades na 23ª Feira do Melado 

Modalidade: ☐ Termo de Colaboração | ☐ Termo de Fomento | ☒ Acordo de 

Cooperação 

 

1. DOCUMENTOS DE APTIDÃO 

(art. 21 do Decreto nº 6.382/2017) 

 

☒ Cópia do estatuto social registrado e de suas alterações, em conformidade com o 

art. 33 da Lei nº 13.019/2014 (fls. 08-14); 

☒ Cópia do cartão do CNPJ atualizado, comprovando cadastro ativo e existência 

mínima de 1 (um) ano (fls. 07); 

☒ Comprovantes de experiência na realização do objeto da parceria ou de natureza 

semelhante, de no mínimo 1 (um) ano (fls. 23); 

☒ Certidão Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União 

(fls. 19); 

☒ Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da entidade 

(fls. 18); 

☒ Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos 

Municipais) (fls. 20); 

☒ Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

CRF/FGTS (fls. 22 – certidão atualizada em anexo); 

☒ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (fls. 23); 

☐ Certidão negativa do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

☒ Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual (fls. 15-16); 

☒ Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, 

contendo endereço, telefone, e-mail, RG, CPF e órgão expedidor (fls. 17); 

☒ Declaração do representante legal informando que a organização e seus dirigentes 

não incorrem nas vedações do art. 39 da Lei nº 13.019/2014 (fls. 24); 

☒ Declaração de que não emprega menor, conforme art. 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal (fls. 25); 
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SECRETARIA DE LOGÍSTICA E 

CONTRATAÇÕES  

☒ Plano de Trabalho, contendo todos os elementos exigidos pela legislação vigente 

(fls. 02-06). 

 

2. DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE – fls.26-27 
(art. 31 da Lei nº 13.019/2014 c/c art. 4º do Decreto nº 6.382/2017) 

☒ Indicação expressa da modalidade de parceria; 

☐ Designação da Comissão de Seleção (não aplicável); 

☒ Fundamentação quanto à necessidade, oportunidade e interesse público; 

☒ Compatibilidade da parceria com o planejamento da Administração Pública. 

 

3. PARECER TÉCNICO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – fls. 28-32 

(art. 31, inciso V, da Lei nº 13.019/2014) 

☒ Mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada; 

☒ Identidade e a reciprocidade de interesses das partes na realização da parceria, 

em mútua cooperação; 

☒ Viabilidade de execução da parceria; 

☒ Verificação do cronograma de desembolso; 

☒ Descrição dos meios disponíveis para fiscalização da execução da parceria e dos 

procedimentos de avaliação da execução física e financeira; 

☒ Designação do gestor da parceria; 

☒ Designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria. 

 

4. DEMAIS DOCUMENTOS 

☒ Despacho/decisão administrativa autorizando a abertura de procedimento 

administrativo (fls. 35-37); 

☒ Parecer contábil (não ficou numerado); 

☒ Parecer da Controladoria-Geral do Município (fls. 38-40); 

☒ Parecer jurídico (fls. 41-45). 

 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada 

Parque Caminho do Colono, em 21 de maio de 2026. 

 

Carolina Weissheimer  

Secretária Municipal de Logística e Contratações  

Decreto nº 7.947/2025 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº XX/2026 

Inexigibilidade de Chamamento Público nº XX/2026 
 

 

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 

ASSOCIAÇÃO DOCE IGUASSU. 

 
 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, 

com sede administrativa na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, 

Centro, nesta cidade, doravante denominado MUNICÍPIO, representado por seu 

Prefeito, Sr. Neivor Kessler e a ASSOCIAÇÃO DOCE IGUASSU, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrito no cadastro nacional das pessoas jurídicas CNPJ n. 

07.786.752/0001-79, com sede à  Avenida Ubirata, S/N- Santa Cruz Capanema/PR, 

CEP: 85.760-000, doravante denominado(a) ENTIDADE PARCEIRA, 

representado(a) pelo seu(ua) presidente, o(a) Sr.(a) Odair Fernando Martini, 

inscrito(a) no CPF nº 036.417.259-25, resolvem firmar o presente acordo mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente acordo de cooperação, decorrente da Inexigibilidade de Chamamento 

Público nº xx/2026, tem por objeto a execução de ações voltadas ao fortalecimento, 

promoção e desenvolvimento do turismo local durante a realização da 23ª Feira do 

Melado de Capanema, por meio da organização e realização do Palco Cultural, apoio 

às atividades das soberanas da feira e integração com ações culturais, gastronômicas 

e de ecoturismo do Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

Este Acordo de Cooperação está fundamentado nos artigos 31 e 32 da Lei Federal nº 

13.019/2014 e nos artigos 7º e 13 do Decreto Municipal nº 6.382/2017. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

O MUNICÍPIO compromete-se, conforme disposto no Plano de Trabalho, a: 

I – Disponibilizar a estrutura física necessária para realização do evento; 

II – Garantir apoio institucional e logístico para a execução da feira; 

III – Realizar a articulação com os órgãos públicos necessários ao adequado 
funcionamento do evento, incluindo segurança, saúde, limpeza pública e demais 
serviços correlatos; 

IV – Apoiar a divulgação institucional do evento; 

V – Fiscalizar a correta execução do presente Acordo de Cooperação e do Plano de 
Trabalho aprovado; 

VI – Disponibilizar suporte técnico, quando necessário, para as ações turísticas e 
culturais; 

VII – Monitorar e avaliar o cumprimento das obrigações estabelecidas neste Acordo. 
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CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE PARCEIRA 

A ENTIDADE PARCEIRA compromete-se, além do disposto no Plano de Trabalho, a: 

I – Manter conta corrente específica para movimentação dos recursos relacionados à 

execução das atividades objeto deste Acordo; 

II – Gerenciar administrativa e financeiramente os recursos recebidos, inclusive quanto 

a despesas de custeio, investimento e pessoal, sem qualquer responsabilidade 

solidária ou subsidiária do Município em caso de inadimplência, por parte da 

organização da sociedade civil, em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes 

sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

III – Aplicar corretamente os recursos financeiros obtidos por meio de patrocínios e 

demais receitas vinculadas ao evento, conforme previsto no Plano de Trabalho; 

IV – Obter e arquivar notas fiscais e recibos dos fornecedores para comprovar as 

despesas realizadas; 

V – Permitir o livre acesso dos agentes do MUNICÍPIO, do Controle Interno e do Tribunal 

de Contas às informações, documentos e locais relacionados à execução deste Acordo; 

VI – Prestar contas ao MUNICÍPIO dos recursos recebidos e das despesas realizadas, 

apresentando detalhadamente receitas e despesas, patrocinadores, fornecedores, 

objetos ou serviços contratados, anexando documentação comprobatória, no prazo de 

30 (trinta) dias após o término do Festival; 

VII – Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, danos a terceiros e demais obrigações decorrentes da execução das 

atividades, isentando o MUNICÍPIO de quaisquer ônus; 

VIII – Elaborar relatório final de execução das atividades; 

IX – Atender às disposições da Lei de Acesso à Informação e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO 

5.1 O presente Acordo terá vigência de 4 (quatro) meses, a contar a partir da data de 

sua assinatura. 

5.2 As partes poderão alterar o Acordo por meio de termo aditivo, vedada a modificação 

do objeto, sendo permitida sua ampliação. 

5.3 As partes poderão rescindir o presente instrumento a qualquer tempo, mediante 

comunicação formal escrita com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

5.4 A rescisão poderá ocorrer: 

I – por acordo entre as partes; 
II – unilateralmente, em razão do descumprimento de cláusulas pactuadas; 
III – por interesse público devidamente justificado; 
IV – por caso fortuito ou força maior que inviabilize a execução do objeto. 

5.5 Em caso de rescisão, as partes deverão definir as responsabilidades 
remanescentes, inclusive quanto à prestação de contas e eventual restituição de 
recursos. 

5.6 O MUNICÍPIO poderá assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do 
objeto, no caso de paralisação das atividades, visando evitar sua descontinuidade. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS VEDAÇÕES 

Ficam vedadas as seguintes ações: 

I – Utilizar os recursos arrecadados para atividades não autorizadas pelo MUNICÍPIO; 

II – Realizar pagamentos, movimentação de contas, aquisições e contratações em 

desacordo com o pactuado. 

III – Utilizar os recursos para finalidades particulares ou estranhas ao interesse 

público; 

IV – Realizar despesas sem a devida comprovação documental. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 O MUNICÍPIO efetuará a fiscalização da regularidade da execução do presente 

acordo através da Comissão de Monitoramento, do Gestor da Parceria e da 

Controladoria Geral do Município. 

7.2 Fica designado o(a) Sr.(a) Adriana Magnanti Lassig, como Gestor(a) do acordo de 

cooperação. 

7.3 Fica designada Comissão de Monitoramento e Avaliação do acordo de 

cooperação, a ser composta pelos seguintes agentes públicos: 

I – Patrick Gonzalez; 

II – Gilsania Roso; 

7.4 A forma de execução do acompanhamento e da fiscalização deverá ocorrer por 

meio de relatórios de execução e de encerramento do evento. 

7.5 Caberá ao Gestor da Parceria a emissão do Relatório técnico de monitoramento 

e avaliação de parceria e o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação 

designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de 

apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil. 

7.6 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de 

outros elementos, deverá conter: 

I – Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II – Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 

benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos 

indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

III – Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela 

organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado 

IV – O alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo acordo; 

V – Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no 

âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que 

tomaram em decorrência dessas auditorias. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DA FORMA DE 

CONTRATAÇÃO E PAGAMENTOS POR PARTE DA ENTIDADE 

8.1 A ENTIDADE PARCEIRA obriga–se a apresentar prestação de contas final no 

prazo de até 30 (trinta) dias após o encerramento da 23ª Feira do Melado. 

8.2 A Prestação de Contas deverá conter, no mínimo, os seguintes documentos: 

I – Extrato da conta corrente, desde o dia da celebração deste acordo até a data da 

prestação de contas; 

II – Relatório discriminado por fornecedor, objeto, serviço, valor unitário e total, de 

todas as receitas e despesas a cargo da entidade parceira realizadas para a execução 

do evento; 

III – Cópia de todos os documentos fiscais que comprovem a realização das despesas; 

IV – Justificativa para as despesas que não contenham documentos fiscais; 

V – Relatório final de execução das atividades; 

Vi – Demais documentos eventualmente solicitados pela Comissão de Monitoramento. 

8.3 Os documentos emitidos devem ser legíveis, sem rasuras, e constar certificação 

do responsável pelo recebimento das mercadorias ou serviços prestados. 

8.4 As despesas do evento a cargo da entidade parceira serão pagas mediante 

transferência bancária (TED, DOC, PIX), com a respectiva emissão de nota fiscal, 

cupom fiscal ou recibo pelo fornecedor, contendo todos os dados da contratação e a 

identificação completa do fornecedor. 

8.5 Todo o valor arrecadado pela entidade parceira deverá ser depositado em conta 

corrente única e exclusiva, de sua titularidade. 

8.6 É assegurado ao MUNICÍPIO, a qualquer tempo, acesso aos registros e 

documentos referentes à execução do evento. 

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE E DA RESTITUIÇÃO 

9.1 A entidade parceira compromete-se a cumprir o disposto neste acordo, 

especialmente quanto a lisura e transparência na realização de contratações e 

aquisições com as verbas advindas do evento, sem prejuízo da responsabilidade 

pessoal do agente que deu causa a malversação das verbas do evento. 

9.2 A ENTIDADE PARCEIRA usará os recursos obtidos com patrocínio, conforme 

Plano de Trabalho, para cobrir as despesas previstas. Caso as receitas sejam 

insuficientes, o MUNICÍPIO poderá auxiliar no custeio.  

9.3 Eventuais excedentes serão destinados conforme deliberação da Comissão 

Especial do evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para dirimir as 

questões decorrentes da execução do presente acordo de cooperação, com renúncia 
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Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro – Capanema/PR - 85760-000 
Fone: (46) 3552-1321   -   CNPJ nº 75.972.760/0001-60    -    www.capanema.pr.gov.br  

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Os casos omissos serão regulados pelos dispositivos legais vigentes: Lei nº 

13.019/2014, Decreto Federal nº 8.726/2016 e Decreto Municipal nº 6.382/2017. 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 

irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 

conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos 

partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada 

Parque Caminho do Colono, em 21 de maio de 2026. 

 

 
Neivor Kessler 

Prefeito Municipal 
 
 

 

Odair Fernando Martini 

Presidente da Entidade Parceira 
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Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:874/2026

ASSOCIACAO DE TURISMO DOCE IGUASSU

Geral

14/05/2026 11:23 Encaminhado

Documento:07786752000179

Equiplano

Contato:ASSOCIACAO DE TURISMO DOCE IGUASSU - Tel: 4635521239 - Cel: 46935521239

Página 1 de 1Tramitação de Processo

Descrição:Solicita;áo de Termo de Parceria

Ocorrência:5 Data:22/05/2026 16:23:33 Previsão:21/06/2026

De:Robson Pinheiro da Silva Para:CAROLINA WEISSHEIMER

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Parecer jurídico condicionado

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Parecer 189-2026 - Inexigibilidade de Parecer jurídico condicionado ROBSON PINHEIRO DA SILVA: 22/05/2026 16:23

Confirmação: OK

500.06z rptProcessoFicha ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI,
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Inserido por Robson Pinheiro da Silva em: 22/05/2026 16:23:33. Assinatura(s) Qualificada(s) realizada por: ROBSON PINHEIRO DA SILVA:05323731974 em
22/05/2026 16:23:33. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: cbe31911-b34a-4ff2-8679-267c01cf1d00

Município de Capanema - PRProcuradoria-Geral do Município - PGM

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217procuradoria@capanema.pr.gov.br Página: 1

PARECER JURÍDICO Nº 189/2026
REQUERENTE: SELOG.
ÁREA ADMINISTRATIVA: Parcerias com o Terceiro Setor.
ÓRGÃO INTERESSADO: SECON.ASSUNTO: Análise do processo de Inexigibilidade de Chamamento Público para celebração deparceria com a Associação de Turismo Doce Iguassu, sem repasse de recursos financeiros (acordo decooperação), para a realização do respectivo Plano de Trabalho.

EMENTA: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DECHAMAMENTO PÚBLICO. CELEBRAÇÃO DE ACORDODE COOPERAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO DE TURISMODOCE IGUASSU. AUSÊNCIA DE REPASSE RE RECURSOFINANCEIRO. REQUISITOS DA INEXIGIBILIDADEPRESENTES. REQUISITOS PARA A CELEBRAÇÃO DAPARCERIA PREVISTOS NA LEI Nº 13.019/2014PRESENTES. POSSIBILIDADE DA CELEBRAÇÃO DAPARCERIA. PARECER FAVORÁVEL.

1. RELATÓRIO.
A SELOG encaminha para análise da Procuradoria-Geral o processo de inexigibilidade dechamamento público, fundamentado na Lei nº 13.019/2014, para celebração de parceria entre oMunicípio e a Associação de Turismo Doce Iguassu, sem repasse de recursos financeiros (acordo decooperação), para a realização do respectivo Plano de Trabalho.Constam no PA:

a) Documentação de regularidade da Associação de Turismo Doce Iguassu;b) Ata nº 08/2025;c) Documentação de regularidade da Associação de Turismo Doce Iguassu;d) Ata nº 01/2018 – Estatuto da Associação de Turismo Doce Iguassu;e) Documentação de regularidade da Associação de Turismo Doce Iguassu;f) Plano de trabalho - 23ª Feira do Melado de Capanema - 2026;g) Relação nominal atualizada dos dirigentes da Organização da Sociedade Civil;h) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;i) Declaração de experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou denatureza semelhante;j) Declaração da não ocorrência de impedimentos;k) Despacho da Secretaria Municipal de Aceleração Econômica e Inovação – SECON;l) Parecer técnico;m) Solicitação;n) Despacho do Prefeito Municipal;o) Manifestação do Controle Interno nº 06/2026/CGM (favorável);p) Checklist padronizado – parcerias com organizações da sociedade civil – Lei Federal nº13.019/2014 e Decreto Municipal nº 6.382/2017 por parte da Secretaria Municipal de Logística eContratações Públicas – SELOG;q) Minuta do acordo de cooperação.É o relatório.
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Inserido por Robson Pinheiro da Silva em: 22/05/2026 16:23:33. Assinatura(s) Qualificada(s) realizada por: ROBSON PINHEIRO DA SILVA:05323731974 em
22/05/2026 16:23:33. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: cbe31911-b34a-4ff2-8679-267c01cf1d00

Município de Capanema - PRProcuradoria-Geral do Município - PGM

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217procuradoria@capanema.pr.gov.br Página: 2

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.
2.1. Informações preliminares.O presente parecer jurídico se fundamenta no disposto no art. 35, VI, da Lei nº 13.019/2014, oqual determina que a celebração e a formalização de parcerias da Administração Pública devem serprecedidas de análise da sua possibilidade.No que tange ao processo administrativo em análise, temos que a análise deve recair sobre alegalidade do procedimento adotado, qual seja a inexigibilidade de chamamento público e, por outrolado, se o processo cumpre os requisitos mínimos previstos da Lei de regência e no Decreto Municipalque a regulamentou.

2.2. Da inexigibilidade de chamamento público para seleção da entidade.Dispõe a Lei 13.019/2014:
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade decompetição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto daparceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmentequando:I – o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou compromissointernacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;II – a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizadaem lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar dasubvenção prevista no inciso I do § 3ºdo art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observadoo disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.Pela redação do dispositivo acima transcrito, extrai-se que o procedimento de inexigibilidade dechamamento público deve ser adotado quando houver inviabilidade de competição, em razão da naturezasingular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica,ressaltando seu caráter exemplificativo.Nesse rumo, a priori, é aplicável ao caso em mesa o art. 31, caput, da Lei Federal nº 13.019/2014,com base na inviabilidade de competição decorrente da natureza singular do objeto da parceria.Destarte, compulsando os autos, denota-se que o objeto da parceria possui uma natureza singular,qual seja, a finalidade de execução de ações voltadas ao fortalecimento, promoção e desenvolvimentodo turismo local durante a realização da 23ª Feira do Melado de Capanema/PR (2026), por meio daorganização e realização do Palco Cultural, apoio às atividades das soberanas da feira e integração comações culturais, gastronômicas e de ecoturismo do Município de Capanema/PR.Reforçando a singularidade do objeto e a inviabilidade de competição, especialmente no presentecaso, é requisito legal a emissão de parecer técnico que demonstre tais circunstâncias, de modofundamentado, nos termos do art. 35, inciso V, o qual já restou providenciado nos autos.Do mesmo modo, o ideal é que também haja decisão administrativa por parte do Chefe do PoderExecutivo no presente feito, autorizando tal realização ou então concordando, ao final do procedimento,com a parceria, o qual também já se encontra presente na tramitação do processo.Com efeito, é possível concluir que o processo de inexigibilidade de chamamento público é oprocedimento mais correto a ser utilizado.

2.3. Dos requisitos para a celebração da parceria.Pelos documentos acostados no PA, reputo que o caso em tela se amolda na descrição do art. 7°,do Decreto Municipal n° 6.382/2017, ou seja, é caso de acordo de cooperação, pois há finalidade deinteresse público e recíproco e não envolve a transferência de recursos financeiros.
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Cumpre mencionar que o acordo de cooperação deve conter as cláusulas essenciais previstas noart. 42 da Lei Federal nº 13.019/2014, tal atribuição deve ser verificada pela respectiva SecretariaMunicipal.O § 1º do art. 33, da Lei Federal nº 13.019/2014 indica que na celebração de acordo de cooperaçãoé exigido o requisito legal contido no inciso I do referido artigo, qual seja, objetivos voltados à promoçãode atividades e finalidades de relevância pública e social. Analisando a documentação acostada,vislumbro que o requisito constante no inciso I do art. 33 está devidamente comprovado, de acordo como art. 2º do Estatuto da Associação de Turismo Doce Iguassu.No mesmo rumo, verifico que os requisitos do artigo 34 foram devidamente observados, tarefaesta pormenorizada que deve ser realizada (tanto a juntada aos autos quanto a conferência documental)pela Secretaria Municipal interessada.O art. 35 da Lei Federal nº 13.019/2014 dispõe sobre os demais requisitos legais para o caso determo de colaboração e termo de fomento, quando há a transferência de recursos financeiro, o que nãose enquadra no caso em mesa.Todavia, por excesso de zelo, entendo prudente e razoável a emissão de parecer técnico, nostermos do art. 35, inciso V, da Lei Federal nº 13.019/2014, como sugestão para o feito ora analisado,ressaltando que o mesmo já foi providenciado e juntado ao processo administrativo em análise.Outrossim, o requisito legal disposto no art. 35, inciso VI, da Lei Federal nº 13.019/2014, estásendo providenciado pelo Município na presente manifestação jurídica (em que pese encontre-semarcado, equivocadamente, como já providenciado na certidão da SELOG).Por sua vez, o art. 21 do Decreto Municipal indica um rol de documentos necessários para acomprovação da aptidão da entidade para executar o objeto da parceria, atribuição esta da respectivaSecretaria Municipal interessada.Já em tom de conclusão, a Controladoria Geral do Município se manifestou favoravelmente àcelebração em questão.Destaco, por oportuno, que, aparentemente, todos os documentos exigidos foram apresentados,concluindo-se, deveras, pela viabilidade formal da celebração do acordo de cooperação.

2.4. Da minuta do termo de fomento.A PGM não é a responsável pela confecção da minuta padrão do Acordo de Cooperação.Entretanto, é possível que seja elaborada pela Secretaria interessada e enviada para a PGM para análise,se for o caso.De qualquer modo, tal documento deve seguir os ditames do art. 24 do Decreto Municipal n°6.382/2017, cumprindo à Secretaria Municipal de Logística e Contratações Públicas – SELOGpreencher o documento com as informações específicas do caso em mesa.Com efeito, diante da existência de diversas obrigações específicas descritas no Plano deTrabalho, às quais reputo válidas e adequadas, bem como todas as informações específicas necessáriaspara a boa compreensão e transparência na execução do objeto da parceria, vislumbro que a minuta doacordo de cooperação já foi juntada no procedimento em mesa.Entretanto, oriento que a deve haver fundamentação legal específica em sua Cláusula Segunda.Ainda em tempo, cabe à SELOG preencher as informações específicas do caso em análise nareferida minuta do acordo de cooperação, se for o caso.Além disso, deve a SELOG emitir certidão de conferência da documentação, termo de emissãodo instrumento contratual e encaminhamento dos autos firmada pela Chefe do Departamento deContratações, providência esta já juntada no procedimento administrativo ora analisado (em que peseencontre-se marcado, equivocadamente, como já providenciado a emissão de parecer jurídico).

Página 61 de 73

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 U

C
X

58
A

S
J2

4X
C

3E
S

R
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 1

8/
06

/2
02

6 
08

:5
4:

57
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3. CONCLUSÃO.
Pelo exposto, a PGM se manifesta favoravelmente, de forma condicionada, à celebração doacordo de cooperação com a Associação de Turismo Doce Iguassu, sem repasse de recursos financeiros,para a realização do respectivo Plano de Trabalho, ressaltando, ainda, a necessidade de publicação doextrato da inexigibilidade e da sua justificativa no portal eletrônico do Município e no Diário Oficial,sob pena de nulidade dos atos praticados, em conformidade com a Lei Federal nº 13.019/2014.Ressalvas a serem sanadas:a) Seja providenciada fundamentação legal específica na Cláusula Segunda da minuta dorespectivo acordo de cooperação.Ainda em tempo, nos casos de inexigibilidade de chamamento público, oriento que sejaprovidenciada declaração formal por parte da Associação Parceira no sentido de possuirobjeto/finalidade de natureza singular ou se as metas somente podem ser atingidas por ela, concluindoem qual fundamento legal se enquadra, de acordo com o disposto no art. 31 da Lei Federal nº13.019/2014.Por fim, a decisão final sobre o tema cabe à Autoridade Administrativa competente.É o parecer, S.M.J.
Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada ParqueCaminho do Colono, ao dia 22 de maio de 2026.

Robson Pinheiro da SilvaProcurador MunicipalOAB/PR 66.740
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ASSOCIACAO DE TURISMO DOCE IGUASSU

ASSOCIACAO DE TURISMO DOCE IGUASSU - Tel:4635521239 - Cel:46935521239

Geral

Descrição: Solicita;áo de Termo de Parceria

14/05/2026 11:23:01 Documento: 07786752000179Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:

Assinatura qualificada realizada por: ROBSON PINHEIRO DA SILVA:05323731974 em 22/05/2026 16:23:33.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
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Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:874/2026

ASSOCIACAO DE TURISMO DOCE IGUASSU

Geral

14/05/2026 11:23 Encaminhado

Documento:07786752000179

Equiplano

Contato:ASSOCIACAO DE TURISMO DOCE IGUASSU - Tel: 4635521239 - Cel: 46935521239

Página 1 de 1Tramitação de Processo

Descrição:Solicita;áo de Termo de Parceria

Ocorrência:6 Data:25/05/2026 11:14:24 Previsão:24/06/2026

De:Carolina Weissheimer Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:Encaminho para formalização e publicação do acordo de cooperação.

Confirmação: OK

500.06z rptProcessoFicha ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI,
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Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:874/2026

ASSOCIACAO DE TURISMO DOCE IGUASSU

Geral

14/05/2026 11:23 Encaminhado

Documento:07786752000179

Equiplano

Contato:ASSOCIACAO DE TURISMO DOCE IGUASSU - Tel: 4635521239 - Cel: 46935521239

Página 1 de 1Tramitação de Processo

Descrição:Solicita;áo de Termo de Parceria

Ocorrência:7 Data:18/06/2026 08:54:43 Previsão:18/07/2026

De:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:EVANDRO JOSÉ FRIZZO

Fase/Etapa:Única/Conclusão

Descrição:ENCAMINHO ESSE PROCESSO PARA SUAS PROVIDÊNCIAS

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

EXTRATO.pdf extrato

RATIFICAÇÃO.pdf ratificação

ACORDO DE COOPERAÇÃO 03-2026.pdf acordo

publicação no diário.pdf publicação

Confirmação: não
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 18/06/2026 08:54:43. 

 
 
 
 
 

 

 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro – Capanema/PR - 85760-000 

Fone:(46)3552-1321   -   CNPJ nº 75.972.760/0001-60    -    www.capanema.pr.gov.br 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 05/2026 

TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 03/2026 

 

. 

O PREFEITO DE CAPANEMA, no uso de suas atribuições legais, fundamento na Lei Federal 

nº 13.019/2014, no Decreto Municipal nº  6.382/2017,, informa que foi autorizada a inexigibilidade de 

chamamento público nos termos do art. 31, caput da Lei 13.019/14, para formalização do Acordo de 

Cooperação nº 03/2026 com as entidades ASSOCIAÇÃO DOCE IGUASSU, inscritas nos CNPJ/MF n° 

07.786.752/0001-79, com sede no Município de Capanema -PR . 

 

Município de Capanema, 26 de maio de 2026 

 

 

 

 

Neivor Kessler 

Prefeito Municipal 

. 

 

 

NEIVOR KESSLER  74652885920
Data: 18/06/2026 08:52
Verifique em https://validar.iti.gov.br/
Assinado digitalmente via
whom.doc9
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 18/06/2026 08:54:43. 

Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 27/05/2026 07:32:40. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVOR KESSLER em 27/05/2026 08:15:14.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: bb6cd18f-0e59-41e7-88fd-cfe48625bf9a

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 

 

Página: 1 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2026 

 

OBJETO: execução de ações voltadas ao fortalecimento, promoção e desenvolvimento do 

turismo local durante a realização da 23ª Feira do Melado de Capanema, por meio da 

organização e realização do Palco Cultural, apoio às atividades das soberanas da feira e 

integração com ações culturais, gastronômicas e de ecoturismo do Município. 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRAS: 

ASSOCIAÇÃO DOCE IGUASSU, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no 

CNPJ sob nº 07.786.752/0001-79, Avenida Ubirata, S/N- Santa Cruz Capanema/PR, CEP: 85.760-

000. 

 

TIPO DA PARCERIA: Acordo de Cooperação. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 31, caput, da Lei Federal nº 13.019/2014 e nos artigos 7º e 13 

do Decreto Municipal nº 6.382/2017 

 

JUSTIFICATIVA:  

A 23ª Feira do Melado de Capanema constitui-se como um dos principais eventos de promoção 

econômica, cultural e turística do Município. Atuação  da Associação Doce Iguassu visa fortalecer 

o turismo local, promovendo a valorização da cultura, da gastronomia e das potencialidades 

regionais, contribuindo para a ampliação do fluxo de visitantes, fortalecimento da identidade local 

e desenvolvimento econômico  

Município de Capanema PR, 26 de maio de 2026 

 

 

 

 

Neivor Kessler 

Prefeito Municipal 
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http://www.capanema.pr.gov.br/


Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 18/06/2026 08:54:43. 

Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 27/05/2026 07:32:40. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVOR KESSLER em 27/05/2026 08:15:14.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: bb6cd18f-0e59-41e7-88fd-cfe48625bf9a

Página: 1Assinaturas

22367/2026 - ratificação inexigibilidade de chamameno 05-2026.pdf

27/05/2026 07:32:40

Documento:

Data:

Assinatura avançada realizada por: NEIVOR KESSLER em 27/05/2026 08:15:14.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código bb6cd18f-0e59-41e7-88fd-cfe48625bf9a
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 18/06/2026 08:54:43. 
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 18/06/2026 08:54:43. 
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 18/06/2026 08:54:43. 
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 18/06/2026 08:54:43. 
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 18/06/2026 08:54:43. 

Página 71 de 73

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 U

C
X

58
A

S
J2

4X
C

3E
S

R
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 1

8/
06

/2
02

6 
08

:5
4:

57



Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 18/06/2026 08:54:43. 

Página 72 de 73

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 U

C
X

58
A

S
J2

4X
C

3E
S

R
 -

 V
al

id
aç

ão
 p

el
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//c

ap
an

em
ap

rs
cp

.e
qu

ip
la

no
.c

om
.b

r:
75

75
/tr

am
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o/

#/
co

ns
ul

ta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 1

8/
06

/2
02

6 
08

:5
4:

57



Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 18/06/2026 08:54:43. 

2 NRGKO DE DIVULGALKO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICMPIO DE CAPANEMA

QUARTA-FEIRA, 27 DE MAIO DE 2026 - EDILKO 1936

aSYes culturais, gastronXmicas e de ecoturismo do MunicVpio.
ORGANIZALKO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRAS:
ASSOCIALKO DOCE IGUASSU, pessoa jurVdica de direito privado 
sem ^ns lucrativos, inscrita no CNPJ sob në 07.786.752/0001-79, Aveni-
da Ubirata, S/N- Santa Cruz Capanema/PR, CEP: 85.760-000.

TIPO DA PARCERIA: Acordo de CooperaSRo.

PRAZO DE VIGFNCIA: 12 (doze) meses.

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 31, caput, da Lei Federal në 
13.019/2014 e nos artigos 7ë e 13 do Decreto Municipal në 6.382/2017

JUSTIFICATIVA: 
A 23ã Feira do Melado de Capanema constitui-se como um dos princi-
pais eventos de promoSa o econXmica, cultural e turVstica do MunicVpio. 
AtuaSRo  da AssociaSRo Doce Iguassu visa fortalecer o turismo local, 
promovendo a valorizaSRo da cultura, da gastronomia e das potencia-
lidades regionais, contribuindo para a ampliaSRo do ]uxo de visitantes, 
fortalecimento da identidade local e desenvolvimento econXmico 
MunicVpio de Capanema PR, 26 de maio de 2026

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

EXTRATO PARA PUBLICADCO
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PIBLICO 

në 05/2026
TERMO DE COOPERADCO Në 03/2026

O PREFEITO DE CAPANEMA, no uso de suas atribuiSYes legais, 
fundamento na Lei Federal në 13.019/2014, no Decreto Municipal në  
6.382/2017,, informa que foi autorizada a inexigibilidade de chamamento 
pZblico nos termos do art. 31, caput da Lei 13.019/14, para formalizaSRo 
do Acordo de CooperaSRo në 03/2026 com as entidades ASSOCIALKO 
DOCE IGUASSU, inscritas nos CNPJ/MF nH 07.786.752/0001-79, com 
sede no MunicVpio de Capanema -PR .

MunicVpio de Capanema, 26 de maio de 2026.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

RETIFICADCO DE PUBLICADCO

No DiOrio O^cial EletrXnico do MunicVpio de Capanema do dia 
26/05/2026, pOgina 03, EdiSRo 1934.
Na publicaSRo do 1.ë Termo Aditivo Ata de Registro de PreSos në 
151/2026, que entre si celebram de um lado o MUNICMPIO DE 
CAPANEMA ± PARANI e de outro lado a empresa CASA DO AS-
FALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO 
LTDA

Onde lia-se:
CLAUSULA PRIMEIRA ± Fica Reequilibrado o Valor do Item 01 do 
Lote 02 da  Ata de Registro de PreSos në 151 /2026 , valor  total do aditi-
vo R$ 169.689,00 (cento e sessenta e nove mil, seiscentos e oitenta e nove 
reais), conforme abaixo: 

Lote Item
CNdigo do 
Produto/
ServiLo

DescriLKo do produto/serviLo
Uni-

dade de 
medida

Saldo 
da 

ATA

PreLo 
unitJrio 

atual

PreLo apNs 
o Reequi-

librio

PreLo 
Total

01 2 71341
EMULSKO ASFILTICA 
TIPO RR-2C. (PE 02/2025 n 
ARP02/2025) 

TON 325,00 4.510,00 5.032,12 169.689,00

Leia-se:
CLAUSULA PRIMEIRA ± Fica Reequilibrado o Valor do Item 01 do 
Lote 02 da  Ata de Registro de PreSos në 151 /2026 , valor  total do adi-

EXPEDIENTE
ORGCO DE DIVULGADCO DOS ATOS OFICIAIS
DO MUNICGPIO DE CAPANEMA
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005,
LEI MUNICIPAL Në 1.648/2018

DIREDCO: Roseli Salvador Weissheimer

DIAGRAMADCO/EDIDCO: VitWria Lovera Marostega

APOIO TECNICO: Diego Stefano Junges e Pedro Augusto Gluszewicz 
Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP: 85.760-019
Fone: (46) 3552-1321
E-mail: diarioo^cial@capanema.pr.gov.br / adm@capanema.pr.gov.br
Capanema - ParanO
Prefeito Municipal: Neivor Kessler
Vice-Prefeito Municipal: Edemir ZandomMnico Junior
Chefe de Gabinete: Roseli Salvador Weissheimer
Procurador-Geral: Orlandino Prause da Silva Junior
Controladora Geral do MunicVpio: Jeandra Wilmsen
Assessor JurVdico: Lincon Coelho de Souza
SecretOrio da Fazenda PZblica: Alecxandro Noll
SecretOria de LogVstica e ContrataSYes: Carolina Weissheimer
SecretOria de AdministraSRo: \aismara Andressa Machado Panazzolo
SecretOrio de Agricultura e Meio Ambiente: Airton Marcelo Barth
SecretOria de EducaSRo e Cultura: Adriana Magnanti Lassig
SecretOrio de Esporte e Lazer: Anderson Ricardo Nodari
SecretOria da FamVlia e EvoluSRo Social: Izolete Aparecida Walker
SecretOrio de Infraestrutura e Urbanismo: Jair Canci
SecretOrio de SaZde: Magaiver Rodrigo Felipsen
SecretOrio de ViaSRo e Obras: Valdir Lu[
SecretOrio de AceleraSRo EconXmica e InovaSRo: Roque Osmar 
Pompermaier

CBMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85.760-082
Fone: (46) 3552-1596
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br
Capanema - ParanO
Vereador: Dirceu Alchieri - Presidente
Vereador: Geancarlo Denardin - Vice-Presidente
Vereadora: Ivone Maria Natal da Silva - 1ë SecretOria
Vereadora: Edna Aparecida Tavares - 2ë SecretOria
Vereador: AndrT Luiz Drebes
Vereador: Edson Wilmsen
Vereadora: Eduarda Soares Tortora 
Vereador: Ercio Marques Schappo
Vereador: Jilmar Jablonski
Vereador: Sergio Ullrich
Vereador: Valdomiro Brizola 

TERMO DE RATIFICADCO DE INEXIGIBILIDADE DE
CHAMAMENTO PIBLICO Në 05/2026

OBJETO: execuSRo de aSYes voltadas ao fortalecimento, promoSRo e 
desenvolvimento do turismo local durante a realizaSRo da 23ã Feira do 
Melado de Capanema, por meio da organizaSRo e realizaSRo do Palco 
Cultural, apoio Qs atividades das soberanas da feira e integraSRo com 

ATOS LICITATNRIOS
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